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	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2010 DE 1º DE SETEMBRO DE 2010. 




  AUTORIA: Comissão de Finanças e Orçamento
APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009, GESTÃO DO PREFEITO MAURO VALTER BERFT.

A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75 do Regimento Interno da Casa, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte Projeto de DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, relativas ao exercício financeiro de 2009, gestão do Prefeito Municipal Sr. Mauro Valter Berft, acompanhando o parecer prévio nº 25/2010, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que opinou pela aprovação das referidas Contas.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 1º de setembro de 2010.

Ver. Clóvis de Paula – Presidente

Ver. Dionardo Mendes da Conceição – Vice-Presidente

Ver. Edlamá Batista Marques – Membro

JUSTIFICATIVA

Trata o presente processo do Balanço Geral e Balancetes mensais, referente ao exercício de 2009, da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, gestão do Sr. Prefeito MAURO VALTER BERFT.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, após cumpridas as formalidades legais,  emitiu o Parecer prévio nº 25/2010, favorável à aprovação das referidas contas do Município. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 4.620/2010, de fls. 329 a 332-TC, da lavra do Dr. William de Almeida Brito Júnior, também opinou pela emissão de Parecer Prévio Favorável.
Após ser concedido ao gestor o direito ao contraditório e à ampla defesa, de acordo com o que foi atestado pelos técnicos, não persistiu nos autos nenhuma irregularidade.


Do parecer final destacam-se as seguintes informações:
· acerca do esforço para a arrecadação exigido pela LRF, foi constatado que os tributos da competência municipal foram instituídos, previstos e efetivamente arrecadados;
· a dívida consolidada líquida do Município no exercício de 2009 foi  R$4.131.876,83 (quatro milhões, cento e trinta e um mil, oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e três centavos), correspondente a 7,91% da Receita Corrente Líquida, estando em conformidade com os limites estabelecidos nas  Resoluções 40/2001 e 43/2001 do Senado Federal;
· a despesa total com pessoal do Executivo Municipal foi de 50,77 do total da Receita Corrente Líquida, não ultrapassando limite máximo de 54%, fixado pela alínea “b”, do inciso III, do art. 20, da Lei Complementar  101/2000;
· O Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino o equivalente a 36,07 do total da receita proveniente de impostos municipais e transferências, Estadual e Federal, atendendo o disposto no art. 212 da Constituição Federal. O Município aplicou na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública  o valor equivalente a  97,49% dos recursos recebidos por conta do FUNDEB, cumprindo as determinações contidas nos artigo 60, inciso XII do ADCT/CF e  22 da Lei nº 11.494/2007;
· Em despesas com  ações e serviços públicos de saúde foi aplicado o equivalente a 24,65% do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, I, “b” e § 3º, todos da Constituição Federal, respeitando o art. 77, inciso III e § 4° do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15%;
· O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o equivalente a 6,60% da receita arrecadada no exercício anterior, não ultrapassando o limite constitucional de  8% ( art. 29-A, inciso I e § 2°  da CF);
· As contas em questão foram colocadas à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, cumprindo os artigos 209 da Constituição Estadual e 49 da LRF;
· foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão do PPA, LDO e LOA (art. 48, parágrafo único, LRF);
· o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre foi avaliado em audiência pública na Câmara Municipal (art. 9°, § 4° , LRF);
· os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal foram elaborados e divulgados, inclusive as versões simplificadas (art. 48, LRF);
· os atos oficiais da administração foram publicados na imprensa oficial e em outros veículos de comunicação, quando exigido pela legislação, nos prazos legais (art. 37, caput, CF; art. 6°, inciso XIII, Lei nº 8.666/93;
· foram implantados os Conselhos exigidos em lei; 
· foram asseguradas informações e documentos aos Conselhos. 
Com relação aos resultados de políticas públicas de educação, obtidos por meio da avaliação do desempenho de um conjunto de dez indicadores de resultados, selecionados de modo a compor um painel de acompanhamento, análise e controle da atuação do governo municipal nessa área, o  Município obteve 7 índices melhores que a média nacional, a saber:

1) Cobertura potencial – 0 a 6 anos (2007);

2) Taxa de reprovação – rede municipal – até a 4ª série EF (2007);

3) Distorção idade-série – rede municipal – até a 4 ª série – EF (2007);

4) % de escolas municipais com nota na Prova Brasil 2007 (mat-4ª) inferior à média do Brasil;

5) % de escolas municipais com nota na Prova Brasil 2007 (port.-4ª) inferior à média do Brasil;

6) % de escolas municipais com nota na Prova Brasil 2007 (mat-8ª) inferior à média do Brasil;

7) % de escolas municipais com nota na Prova Brasil 2007 (port.-8ª) inferior à média do Brasil.

Diante do desempenho apresentado, recomendamos ao Poder Executivo Municipal a adoção das seguintes providências:
· evitar a taxa de reprovação de 5ª a 8ª série;
· evitar a taxa de abandono – rede municipal – até a 4ª série;
· evitar a taxa de abandono – rede municipal - 5 ª a 8 ª série
· manter a atuação do Conselho de Educação no Controle das Políticas Públicas da Educação;
· convocar a sociedade para participar de audiências públicas a fim de dar informações dos recursos que estão sendo aplicados na unidade gestora.
Com relação aos resultados de políticas públicas de saúde, o Município também possui 70% dos indicadores acima da média Brasil, a saber:

1) taxa de mortalidade neonatal precoce;

2) taxa de mortalidade infantil;
3) proporção de nascidos vivos de mães com 7 ou mais consultas de pré-natal;
4) taxa de internação por infecção respiratória em menores de 5 anos;
5) taxa de mortalidade por doença cérebro-vascular;
6) cobertura de primeira consulta odontológica programada;
7) razão de exames citopatológicos cérvico-vaginais em mulheres de 25-59 anos).
Considerando as informações apresentadas e primando pela qualidade da saúde, recomendamos ao gestor que busque melhorias, principalmente, para os seguintes itens:
· Diminuir a incidência da taxa de detecção de hanseníase;

· Dar maior cobertura da terceira dose da vacina tetravalente;
· Taxa de incidência de dengue (2008);
· o Conselho de saúde deve comparar o que foi planejado e o executado, após esta comparação recomendar o que deverá ser melhorado;
· o Município além de aplicar o mínimo permitido na saúde deve procurar sempre estar acima dos índices em comparação com a Média do Brasil.
	

	


	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em___/___/___                    __________________________
                                                                                                                                                               Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Apreciado na sessão do dia ___/___/2010 –  Resultado: _______________________________________
Presidente ________________________________

                        Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)




